
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. TONINHO CAIÇARA 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI CM N°121/2022, que autoriza o Poder Executivo a instituir no calendário
oficial do Município o Dia do Feirante, a ser comemorado anualmente no dia 25 de agosto.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

4519/2022 4796/2022 28/06/2022 12:22:51 28/06/2022 12:21:32

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 121/2022

Principal/Acessório

Principal
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